
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

armazenamento
Setor de ICM,
e melhoria das

perspectiva do

município com

TERMO DE REFENÊNCLq. DISPENSA DE LICITAÇÃO

Município: São Vicente do Sul - RS

Departamento: Secretaria Municipal de Finanças

Responsável pelo Pedido: Veridiane Ltrtz Mendes

Secretário (a): Patrizia da Rosa Abrahão

1. JUSTIFICATIVA DA COMPRA:

A presente acluisição visa atender à necessiclade de organizaçáo,

seguro de documentos, materiais e equipamentos utilizados pelo l

próporcionando melhor acondicionamento, otimizaçáo do espaço físico

condições de trabalho.
considera-se como um problema a ser resolvido, dentro da

interesse público, om intuito de primar pela prestação do serviço do

melhor qualidade e que atenda toclas as exigências solicitadas.

Destaca-se, poftanto, conforme descrito acima a necessidade c1e contratagão do

serviço.
2.DO OBJETO:

Aquisição cle armário pré-molciado destinado ao Setor de ICM, conforme

especificações técnicas, quantitativos e condições estabelecidas neste Termo de

Referência.

3. DAS ESPECIFICAÇOES DO OllJErO:

Tipo: Armário pré-moldado modular, material: MDF/MDP de alta resistência, Cor:

neutra (branco), montagem inclusa, produto novo, sem tlso anterior

Finalidade: Aquisição de armários pré moldados

Item Descrição do Item Unid. Otde. Valor Unit. Valor Total

1

AI{N4A]IIO ALTO
TIPO(ESTANDE) COM 4 POR'fAS
PEQUENAS NA PAR'fE
INFERIOR E 24 GAVE'|AS
POREM COM FLINDO

6MM.CORPO EM MDF 18MM NA
COR BRANCA.MEDINDO
35OOMM DE ALTURA, POR

3365MM DE LAI{GURA E 4OO MM
D]] PI{OF'LINDIDADE.
NA PARTI] IN'|I]RNA DIVIDIDO
EM 4 PARTES COM 9

PRATELEIRAS CADA.

UN 01 10.980,00 10.980,00
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4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÂO:
A presente contratação fundamenta-se r1a necessiclade administrativa cle dotar o

Setor cle iCU a" mobiliário aclequaclo para armazenamento organizado e seguro de

documentos, materiais e equipamentos de uso contínuo, garantindo melhores condições

de trabalho, preservação dos bens plrblicos e otimização do espaço físico.

Assirn, sugere-se a formalização de processo de clispensa de licitaçáo para a

execução do objeto acima especificado, sob o critério de julgamento de menor valor

global, visanclo ao atendimento do prinoípio da economicidade como interesse da.

Administração.
Em a1álise clas opções disponíveis, constatou-se ser mais viável a contratação de

apenas urla Pessoa .Turíclica, pol' um valor certo e determinado do que várias Pessoas

Jurídicas, podendo ocorleÍ peclidos de reequilíbrio, reajuste e repactuação.

Arazáo da escolha do fornececlor e a vantajosidade econômica da contratação teur

respaldona pesquisa de preços mencionada no estudo técnico preliminar. Os valores

estimados dà presente contratação direta estão compatíveis com os valores praticaclos pelo

mercado, conforme exige o artigo 23 daLei 14.1'33121.

5" DOS RBQUISITOS DA CONTRA'[,{ÇÃo:

O obieto deste Terrno de Referêtrcia será prestado de forma direta.

A ,ni..go deverát ser feita conforme contrato, nas clatas e locais deÍinidos pela

Administração.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

OBS: NA PARTE EXTERNA
FRONTAL DO MOVEL DEV]]
TER UMA ESCADA COM 5

DEC}RAUS REMOVIVEL PARA A
CESSAR A PARTE SUPERIOR DO
MOVEL

8.498,00

AITMARIO ALTO ]'IPO
(ESTANDE) SEM PORTAS COIvf

FLINDO 6MM.CORPO EM MDF
18MM NA COR
BRANCA.MEDINDO 35O()MM DE
AL,TURA, POR 3365MM DE
LARGURA E 4OO MM DE
PITOFLINDIDAD]].
NA PARTE IN'fERNA DIVIDIDO
EM 4 PARTES COM 10

PRA']-ELEIRAS CADA.

Total

6.1 D.A.S OBI{IGAÇÔBS OA CONTRATANTII:

2 un 0l 8.498,00

R$ 19.478,00
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6.1 .1. Efetgar o pagamento devido pela execução do objeto coutratado, no

prazo estabeleciclo, desde que curnpridas toclas as tblmalidades e exigências previstas;

6.1.2 Ap\icar as penalidades regulamentares e contratuais;

6.1.3 Cumprk efazer currprir as cláusulas clo contlato;

6.1.4 Notificar, por escrito quando necessário, a Contratada na aplicação

de qualquer sanção;
6.1.5 Supervisional a execução do contrato, exigindo presteza na execução

e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.2. DAS OBRIGAÇÕES OA CONTRATADA:
6,2,1. A CONTRATADA cleverá responsabilizarse por quaisquer clanos

causací.os diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua oulpa ou dolo

na execução do objeto contratado.
6,2,2, A CONTRATADA

trabalhistas, previdenciários, fiscais e

CONTRATO.

deverá responsabilizar-se pelos encargos

comerciais, resultantes da execuç2io do

6,2.3. A CONTRATADA deverá mantel, durante toda a vigência clc;

CONTI{ATO, em compatibilidacle com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualifrcação exigidas por lei no CONTRATO'

7. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃ+O:

A gestão e fiscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregaclos

públicos designados na Portaria da Corrissão Organizadola do evento' Além disso, o

fiscal designado será o(a) Sr Jocenir Durgante

B. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃ9 Do FoRNIlCEDoll:

Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada

a melor proposta por valor global, clesde que apresente a seguinte documentação:

Habilitação:
8.1. Nos termos do arligo 68 da Lei 14.133121, as habilitações fiscal, sooial e

trabalhistaserão aferidas mediante a veriÍicação dos seguintes requisitos:

I - A ilscrição no Caclastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cariastro

Nâcional da PessoaJurídica (CNPJ);
II - A ilscrição no caclastro de contribuintes estaclual e/ou municipal, se

houver, relàtivo ao domicílio ou secle do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível coÍn o objeto contratual;
III - a regularidade perante aEazenda federal, estadual e/ou municipal do

domicílio ou secle do licitante, ou outta ecluivalente, na forma da lei;

1y - A r.egularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que clemonstre

cumprimentoaç:xffi 
:iffiã,;i::Í,:::i";J,,,?,,1.:"f rabarho

8.2. Relativo à Qualificação Técnica:
para comprovar sua capaoiclacle técnioa a contratada deverá apresentar Atestado

de Capacidade Tócnioa, fornecldo por pessoaiuríclica de direito público ou privado. que

comproye que o proponente executou, de forma boa ou regular, serviços com

característicàs idênticas ou similares às r1o objeto'
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e. cLASsIFICAÇÃo oRÇAMENTÁnLt :

9.1. Os recursos para cobertula da despesa clecorrente da execução do objeto

contratado será conforme relatório da contadoria ern anexo a este Termo,

10. cusro ESTIMADO DA AQUISIÇÃO:
O valor estimado da aquisição dos armários é de 19.478,00 (dezenove mil

quatrocentos e setenta e oito reais), conforme pesquisa de mercado anexada.

1I DA GARANTIA
A gar.antia dos produtos a serefil adquiriclos, devem obedecer aos prazos do

Fabric.ante.

12 CRITERIOS DE MBDIÇÃO E Dti I'>AGAMENTO:
O prazo parupagamento será cle até 30 (trinta) clias apos a entrega da Nota Fiscal

deviclamente atestada pelo setor competente.

Para pagarn.nto, a empresa cleverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal

devendo ser emitida em nome do CONTRATADA.
O pagarnento será eÍ'etuado por meio cle Ordem Bancária de Crédito, mecliante

cleposito êmconta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela

CONTI{ATADA.
Será consiclerada data do pagamento o dia em clue constar como emitida a ordem

bancârta para pa gamento.

ACONTRATANTE não se responsabilizarâpor qualquer despesa qtte venha a ser

efetuaclapela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acorclada.

O CXpf da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá. ser o mesmo da

clocumerÍaçãoapres entad a.

13 t),.\ LIIGISLAçÃO:
A contratação será realiztrcla corn Íirndamcuto ua Lei Irederal l4.13iD.A'21.

clevençlo observaras leis, decretos, regulatnentação, rrortarias e normas Í'ecierais, estaduais

e rn-rrnicip.ais cliretamente e indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação. sencio qr.re

se trata Ci clispensa de licitação constante no artigo 75, ciaLei l4.l33l2A2l'

São Vicente do Sr.tl, 27 de fevereiro cie2A26

Responsár,el ltelo
'.1.-rlnnrl


